Mensagem nº  045/2012

Cordeirópolis, 05 de dezembro de 2012


Excelentíssimo Senhor Presidente:


Fazemo-nos presente, desta feita, junto a Vossa Excelência, e demais pares desta Egrégia Edilidade, a fim de encaminhar-lhe o incluso Projeto de Lei Complementar, cujo objetivo é submetê-lo à apreciação dessa singular Casa Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores, o qual dispõe sobre alteração do Anexo I, Quadro Geral de Cargos e empregos públicos permanentes da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Lei Complementar n° 141/ 2009,  conforme especifica e dá outras providencias correlatas.

O assunto tratado pelo referendado atende pedido da Secretaria Municipal de Educação, em virtude da real necessidade de aumento do número destas profissionais, pois como se vê, anualmente o numero de atendidos crescem, principalmente nos Centros de Educação Infantil, CEI's,  antigas creches.


A Administração Municipal com o envio desta propositura de Lei, pretende com o aumento do número de tais servidores na Secretaria acima referendada, oferecer atendimento eficaz e satisfatório aos atendidos, tanto no setor de auxilio no desenvolvimento infantil, como no setor da merenda escolar, mas para que isso ocorra há a real necessidade de ingresso desses profissionais no Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Municipalidade


Como é publico e notório, nossa cidade passa por grande desenvolvimento, e o Setor de Educação, sente no dia a dia o crescimento dos serviços afetos a essa Secretaria, portanto, Nobres Edis, essa realidade também é do conhecimento dos Senhores, por isso solicitamos o total apoio na aprovação do projeto em epígrafe por parte desta Egrégia Casa Legislativa.


Assim, pois, como resultado, estamos submetendo a esse insigne Poder Legislativo a presente propositura de Lei, ademais, o projeto de lei é bastante claro e dispensa maiores comentários, pois a matéria foi tratada, de modo a enfeixar, com todos os cuidados recomendáveis, tão importante e singular assunto.


Indispensável é pois, Sr. Presidente, a convocação dos Nobres Vereadores para deliberarem sobre o Projeto com a urgência necessária, tudo de conformidade com o disposto no "caput"  artigo 53 e parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.


Certo de que Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Casa de Leis, saberão aquilatar a importância deste projeto, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos protestos de consideração e real apreço.

Atenciosamente,

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao 

Excelentíssimo Senhor

Vereador WILSON JOSE DIÓRIO

Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

Projeto de Lei Complementar nº   9/2012

Dispõe sobre alteração do Anexo I, Quadro Geral de Cargos e empregos públicos permanentes da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Lei Complementar n° 141/ 2009,  conforme especifica e dá outras providencias correlatas.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar.

Art. 1º – Fica alterado o Anexo I, Quadro Geral de Cargos e empregos públicos permanentes da Prefeitura municipal de Cordeirópolis, da Lei Complementar 141/2009, para aumentar 10 (dez) vagas de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – ADI e 5 (cinco) vagas de Cozinheira,  conforme quadro abaixo:

	Situação atual
	Situação nova

	Secretaria de Educação
	Secretaria de Educação

	Quant
	Denominação do emprego permanente
	Ref
	Natureza
	Provimento Contratação/ extinção
	Carga Horária
	Quant
	Denominação do emprego permanente 
	Ref
	Natureza
	Provimento Contratação extinção
	Carga Horária

	46
	Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI
	04
	Permanente
	Concurso Público
	40 h
	56
	Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - ADI
	04
	Permanente
	Concurso Público
	40 h

	54
	Cozinheira
	02
	Permanente
	Concurso Público
	40 h
	59
	Cozinheira
	02
	Permanente
	Concurso Público
	40 h


Art. 2º – As despesas para execução desta lei complementar estão previstas no orçamento e serão suplementadas, inclusive através de Decreto do Executivo.

Art. 3º – Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos     de dezembro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo

Prefeito Municipal de Cordeirópolis
[image: image1.emf]IMPACTO ORÇAMENTÁRIO / DECLARAÇÃO ORDENADOR DE DESPESA

REAJUSTE DO SALÁRIO EM 2010 5,0500

REAJUSTE DO SALÁRIO EM 2011 7,5000

REAJUSTE DO SALÁRIO EM 2012 8,0000

MÉDIA DE REAJUSTES EM TRÊS ANOS 20,5500 685,0000%

A MÉDIA DE AUMENTO DOS ÚLTIMOS TRÊS ANOS FOI DE 6,85%

EMPREGOS PÚBLICOS - CARGOS PÚBLICOS

QUANTIDADE EMPREGO PÚBLICO REFERÊNCIA VALOR MENSAL TOTAL MENSAL

10

AUX. DESEN. INF.

4 1.174,22 11742,2

5

COZINHEIRA

2 816,36 4081,8

GASTO ESTIMADO COM CONTRATAÇÃO MÁXIMA SEM ENCARGOS 189.888,00

Aumento de despesas - ano 2012

0,00

ESTIMATIVA COM CONTRATAÇÃO MÁXIMA EM 2013

189.888,00

FGTS e INSS 

56.966,40

TOTAL DAS DESPESAS POR ANO COM ENCARGOS 246.854,40

VALORES COM ESTIMATIVA ANUAL

DIFERENÇA ESTIMADA DO REAJUSTE PARA 2013 13.007,33 259.861,73

DIFERENÇA ESTIMADA DO REAJUSTE PARA 2014 17.800,53 277.662,26

** 2012 2013 2014

R$ 0,00 R$ 259.861,73 R$ 277.662,26

*Cálculo realizado com inclusão do pagamento do décimo terceiro salário, esse valor poderá ser reduzido, uma vez que não serão, necessariamente, contratados todos de imediato.

*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.**.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.**.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.

ORDENAÇÃO DE DESPESA

Cordeirópolis, 04 de dezembro de 2012

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito do Município de Cordeirópolis

       Declaramos, para fins de atender ao disposto no artigo 16, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da despesa, em exame, tem compatibilidade com o Plano Plurianual, assim como com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, pois que estão de conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos em ambos os diplomas legais, sendo que o aumento previsto será realizado mediante análise individual para 

cada contratação e no período oportuno

       Todavia, quanto ao orçamento do exercício corrente, não haverá necessidade de se promover uma adequação orçamentária, em virtude do fato de que não ocorrerão admissões em 2012 Quanto aos demais anos, os 

valores serão compostos nos orçamentos, em decorrência da previsão de despesas com pessoal
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